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COBERTURA BÁSICA Nº. 004 - EMPREGADOR 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
Cláusula 1ª - RISCOS COBERTOS 
 
1.1. Considera-se risco coberto a responsabilidade civil do segurado, caracterizada na forma da cláusula 2ª 
das condições gerais, em consequência da morte ou invalidez permanente, total ou parcial, de seus 
empregados e trabalhadores autônomos, sob registro ou contrato, decorrente de acidente súbito e violento, 
sofrido quando a seu serviço, ou ainda, durante o percurso de ida e volta do local de trabalho, sempre que a 
viagem for realizada em veículo contratado pelo segurado, exclusivamente para este fim. 
 
1.2. Consideram-se também amparadas por esta cobertura, à responsabilidade civil que possa advir ao 
segurado, de forma subsidiária, pela morte ou invalidez permanente, total ou parcial, de trabalhadores 
temporários, quando a seu serviço.  
 
1.3. Para fins desta cobertura, entende-se por invalidez permanente a impossibilidade ou diminuição da 
capacidade de trabalho, em relação à atividade laborativa que exercia o vitimado quando da época do 
acidente, atestada por profissional legalmente habilitado, e reconhecida por órgão ou autoridade 
competente.  
 
1.4. A presente cobertura garantirá a indenização correspondente à responsabilidade do segurado no 
evento, independentemente do pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente de 
trabalho previstas na Lei 8.213, de 24/07/91. 
 
Cláusula 2ª - RISCOS NÃO COBERTOS 
 
2.1. Além das disposições constantes na cláusula 7ª das condições gerais, revogadas, no entanto, a 
alínea “b”, do subitem 7.2, estão excluídas desta cobertura, as reclamações de indenização 
decorrentes de: 
a) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em consequência de doenças transmitidas por 

insetos ou animais de qualquer espécie; 
b) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em consequência de negligência, imperícia ou 

imprudência de profissionais da área da saúde; 
c) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em que fique comprovado pela Seguradora o 

nexo de casualidade entre a falta de fornecimento e/ou do uso de equipamentos de proteção 
individual e a extensão dos danos sofridos pela vítima; 

d) despesas incorridas com consultas médicas, medicamentos, exames, primeiros socorros, 
procedimentos cirúrgicos ou de enfermagem, tratamento clínico, internação, e outros custos 
relacionados com atendimento médico ou hospitalar. 

 
Cláusula 3ª - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Esta cobertura só poderá ser contratada por pessoas jurídicas. 
 
Cláusula 4ª - RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem em vigor as condições gerais deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas ou 
revogadas por estas condições especiais. 
 
 


